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f,sta{o íe São @aa{ç

ranmo nu,-pnpnnoçacÃo nf 0s ao coNrRAro u" rz&ozo

a cÂnaanq. MUNICIPAL DE CAJAh{AR, já devidarnenre
qualificada cornü CONTRATANTE, e a ompresa ALFÀTEL .lUXnUÍ
TELECOMUMCAçOES E IUF'ORnCÁTICA LTDA, iguaimente qualificada, na
qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Clausula 1o - Fica PRORROGA.DO o contrato n" (121202A), por mais 12
(doze) meses contados à partir de 22 de outubro de 2A23, com a manutenção dos valores
praticados em RS 2.983,37 (dois mi1 e novecentos e oitenta e três reais e trinta e sete
centavcs);

Fícam mantidas e inalteradas todas as demais cláusrúas
conkatuais.

E, por estarem as pa$es justas e contratadas, assiaara o
presente em duas vias, de igual teor, som espaçCIs oB rasuras e para um só eftito de direito,
juntamente com ciuas testemuúas abaixa nornearias.

Cajamar, em?fi de outubro de2ü23.

§{ÂR;l ÂL DE CÀJASIÀR
Cieber Candi
Presidente

ÂLFATE ICA S E INF'ORi\,TATICA LTDA
Valdir T
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Cârru*rs fr{uwic@a{ de Cajamar
Ç,sta{ç {e São Çau{o

sur*${* pn crâxc{A s *e xcElsicÂt{*

EsrAlo »n sÃo p.tuI,o
Órgãa :cÂl,caRa MtrsiICIpAL DE CAJÂMAR
Contr*to no{de origem}:aditamento m* 02 ao contrato no LZIãüZ*
Objeto: prestação de serviços de manuteução da sistema de CFTV do pródiu da
Câmara trIunicipal de Cajamar
CONtTAtANtC: CÂMAIL{ MTINICIPAL DE CAJAMAR
CONtTAtAdA: ALFATEL .ILINDTAÍ COMERCIO TELECOMTJNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identiÍicado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBIIIT{AL DE CONTAS
Do ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por cIENTES e
t'{OTiFiCÂDüS prra acompzurhar tadas os atos da tramitação processuâi, atÉ
julgamento Íiml s sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, pa.râ,
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor rÊcursos e o mais que couber.
Ouúossim, declaramos estar cientes, drravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem â ser tomados, r*lativamente ao aludido processc, serâo
publicados no Diario Oficiai dc Estado, Caderno do Peder Legislativo, parte
do Tribuaal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigc
90 da Lei Campiementar n" 709, d* i4 de jaireir+ de 1ggi, i:iiciand*-§ô, a
parÍir de e*tã*, a c*ãtâgem das prae*s processuais.

Cajamar, ?ü çie outubr* de 2fi23

Cüi'{TRATÀNTO: CÂ IPAL DÍ CAJAryIAR
cLEBER cÂNnroo
PF-ErqIDnlITE

CONTR4T, TTCA LTDÂ.
YÀLI}IR TÂNIi
sócro pxo
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